
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.702-A, DE 2021 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Institui a Política de Conscientização acerca da Menstruação e de 
Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (Menstruação sem Tabu); tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela aprovação deste e 
dos de nºs 2683/21, 2779/21, 2991/21, 3480/21 e 3518/21, apensados, 
com Substitutivo (relatora: DEP. REJANE DIAS). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
SAÚDE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
 CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2683/21, 2779/21, 2991/21, 3480/21 e 3518/21 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 

 

 

(*) Atualizado em 24/03/23, em razão de novo despacho. Apensados (5)
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES)

Institui  a  Política  de  Conscientização
acerca da Menstruação e de Universalização
do  Acesso  a  Absorventes  Higiênicos  no
âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde
(Menstruação sem Tabu). 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a Política de Conscientização acerca da

Menstruação e  de Universalização  do Acesso a  Absorventes  Higiênicos  no

âmbito do Sistema Único de Saúde (Menstruação sem Tabu).

Art. 2º Fica instituída a Política de Conscientização acerca da

Menstruação e  de Universalização  do Acesso a  Absorventes  Higiênicos  no

âmbito do Sistema Único de Saúde, que tem os seguintes objetivos:

I  –  promover  campanhas  de  conscientização  voltadas  para

todas as pessoas, independentemente do fato de menstruarem, para que a

menstruação  seja  vista  por  todos  como  um  processo  fisiológico  natural  e

saudável;

II  –  garantir  às  pessoas  que  menstruam  atendimento  com

membros  de  equipes  multiprofissionais  que  possam  ensiná-las  acerca  dos

cuidados necessários durante o período menstrual;

III  –  garantir  às  pessoas  que  menstruam  o  fornecimento

gratuito e universal de absorventes higiênicos;

IV – reduzir as alíquotas de impostos federais incidentes sobre

absorventes higiênicos;

V – incentivar a produção de absorventes higiênicos e outros

produtos menstruais sustentáveis;

*C
D2

15
84

31
67

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215843167700

PL
 n

.1
70

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
05

/2
02

1 
09

:0
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1702-A/2021 

 

PL 1702/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

2

VI – incentivar a busca ativa de pessoas que menstruam em

situação de rua, para a execução de ações de educação em saúde e para o

oferecimento gratuito de absorventes higiênicos;

VII  –  expandir  do  acesso  ao  abastecimento  de  água  e  ao

esgotamento sanitário;

VIII  –  desenvolver  pesquisas  de  âmbito  nacional  que

identifiquem  as  regiões  onde  há  maior  concentração  de  pessoas  que

menstruam  em  situação  de  vulnerabilidade,  para  embasar  o  processo  de

planejamento desta Política.

Art. 3º São diretrizes da Política de Conscientização acerca da

Menstruação e  de Universalização  do Acesso a  Absorventes  Higiênicos  no

âmbito do Sistema Único de Saúde:

I – universalidade de acesso a absorventes higiênicos;

II  –  integralidade do atendimento  à  saúde das pessoas que

menstruam, com enfoque nas ações de educação em saúde acerca do período

menstrual e das alternativas para a coleta saudável do sangue menstrual;

III  –  igualdade  na  assistência  à  saúde  das  pessoas  que

menstruam, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;

IV – redução das desigualdades de gênero;

V – participação da comunidade.

Art.  4º  A  Direção  Nacional  do  Sistema  Único  de  Saúde

concederá incentivos financeiros para a dispensação gratuita e universal  de

absorventes higiênicos, preferencialmente nas unidades básicas de saúde, a

pessoas que menstruam, nos termos de regulamento.  

Art.  5º  Para  que  sejam  reduzidas  a  zero  as  alíquotas  da

Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  COFINS  e  da

Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os absorventes e tampões

higiênicos, os arts. 8º e 28 da Lei n° 10.865, 30 de abril de 2004, passam a

vigorar com as seguintes modificações:

“Art.
8° .......................................................................................... *C
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.....................................................................................................

.

§
12. .............................................................................................

.....................................................................................................

.

XLI – absorventes e tampões higiênicos classificados no código
9619.00.00 da TIPI.

...........................................................................................” (NR)

“Art. 28. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

XXXVIII  – absorventes e tampões higiênicos classificados no
código 9619.00.00 da TIPI.

............................................................................................” (NR)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Em  nosso  País,  aproximadamente  30%  da  população

menstrua1. No entanto, uma grande parcela dessas pessoas não tem acesso a

meios adequados de contenção do sangue menstrual. Estima-se que 23% das

meninas entre 15 e 17 anos não podem adquirir produtos para usar durante a

menstruação  e,  por  causa  disso,  têm de  utilizar  métodos  inseguros,  como

pedaços de jornal e trapos de tecido2. Entre as pessoas em situação de rua

que  menstruam,  o  problema  é  ainda  mais  evidente.  Algumas  delas  usam

sacolas  e  papel  higiênico  para  conter  o  sangue,  o  que  as  expõem  a

sofrimento3. 

A  pobreza menstrual  leva as  pessoas a usarem alternativas

inadequadas do ponto de vista da higiene, o que aumenta o risco de infecções

1  https://oglobo.globo.com/celina/como-um-grupo-de-meninas-conseguiu-aprovar-leis-sobre-pobreza-
menstrual-no-rio-de-janeiro-no-df-24932524

2  https://claudia.abril.com.br/saude/reforma-tributaria-e-coisa-de-mulher/

3  https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2020/04/18/sem-absorvente-usam-sacola-pandemia-
agrava-vida-de-mulheres-nas-ruas.htm
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urinárias e genitais, de irritações cutâneas, bem como de eventos de saúde

mental, como a incidência de episódios de ansiedade e depressão4.

E o problema não se resume à falta de recursos materiais para

lidar  com esse  período.  O estigma associado  à  menstruação  faz  com que

pessoas que menstruam sejam afastadas de determinadas atividades. Uma a

cada quatro já faltou aula por não poder comprar absorventes. Três em cada

quatro  afirmam  que  o  período  menstrual  tem  impacto  negativo  na  sua

confiança pessoal5. Até recentemente, o tabu em torno do assunto fez com que

ele  fosse  pouco  debatido  nas  instâncias  de  decisão6.  Falta  esclarecimento

acerca desse processo fisiológico pelo qual grande parte da população jovem e

adulta passa periodicamente. 

Diante  desse  cenário,  decidimos  apresentar  este  Projeto  de

Lei,  com  o  objetivo  de  instituir  a  Política  de  Conscientização  acerca  da

Menstruação e  de Universalização  do Acesso a  Absorventes  Higiênicos  no

âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde.  Nossa  intenção  é  atacar  a  pobreza

menstrual de diversas formas: queremos quebrar o tabu da menstruação por

meio de ações de educação em saúde, de estímulo à expansão das redes de

esgotamento sanitário e abastecimento de água, do fornecimento gratuito de

absorventes e da redução à zero das alíquotas de impostos federais sobre

absorventes, uma vez que a tributação sobre esses produtos tem um impacto

desproporcional sobre as pessoas que menstruam.

Acreditamos que a pobreza menstrual é um relevante problema

de Saúde Pública. Nós, Representantes do Povo, temos o dever de enfrentá-la

com todas as armas disponíveis,  para que as pessoas que menstruam não

percam oportunidades cruciais ao longo de suas vidas, nem se exponham a

doenças físicas e mentais por causa de um tabu que foi construído com base

na ignorância.  Contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação

deste PL.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

4  https://sph.umich.edu/pursuit/2020posts/period-poverty.html

5  https://exame.com/marketing/always1-a-cada-4-mulheres-faltou-a-aula-por-nao-poder-comprar-
absorvente/

6  https://www.globalcitizen.org/en/content/period-poverty-everything-you-need-to-know/
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Deputado JOSÉ GUIMARÃES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
(Vide Medida provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021) 

 
Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS ALÍQUOTAS 

 
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 
1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 
19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 
,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês 
subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 
30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 
nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU 
de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na 
Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador 
ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e 
nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 
Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, 
de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 
20/1/2015, em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  
Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 
4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 
art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 
querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 
Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.  
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§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 
mês subsequente ao de sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 
alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-
Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 
alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 
NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 
brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  
11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 
a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 
pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 
30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1702-A/2021 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei 
nº 11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e 
matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e 
conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 
17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 
de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 
da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 
23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso 
por pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 
voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 
Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 
18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU 
Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da 
publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 
eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no 
DOU de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao da publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, 

XVIII a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 
valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil 
de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem 
como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.859, de 
10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 
7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 
deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 
transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de 
contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de 
pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com 
alíquotas de, respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove 
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver 
optado pelo regime especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 
27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com 
redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 
22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 
prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2020, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 
este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos 
códigos:  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU 
Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 
8804.00.00, capítulos 61 a 63; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 
no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
de sua publicação) 

VIII - 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação) 

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 
de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 

7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 
8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 8414.30.99; 
8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 
8414.80.19; 8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 
8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 
8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 
8421.29.20; 8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10; 8421.99.91; 
8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto o código 8423.10.00); 84.24 
(exceto os códigos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 
84.28; 84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 
84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 
8443.13.90; 8443.14.00; 8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10; 
8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 
84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 
84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 
8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 
84.64; 84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 
8468.80.10; 8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 
8480.30.00; 8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 
8481.80.11; 8481.80.19; 8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93; 
8481.80.94; 8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 
8501.33.10; 8501.33.20; 8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 
8501.51.90; 8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 
8501.53.90; 8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 
8504.21.00; 8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30; 8504.40.40; 
8504.40.50; 8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40; 8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 
8514.10.90; 8514.20.11; 8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21; 
8514.30.29; 8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00; 8515.21.00; 8515.29.00; 
8515.31.10; 8515.31.90; 8515.39.00; 8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 
8602.10.00; 8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90; 8705.10.10; 
8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
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9017.30.10; 9017.30.20; 9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11; 
9024.80.19; 9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00; 9025.19.10; 9025.19.90; 
9025.80.00; 9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 
9026.20.90; 9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00; 9027.20.11; 
9027.20.12; 9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 
9027.50.10; 9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11; 
9027.80.12; 9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30; 9027.80.91; 9027.80.99; 
9027.90.10; 9027.90.91; 9027.90.93; 9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 
9031.41.00; 9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12; 9031.80.20; 
9031.80.30; 9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60; 9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 
9031.90.90; 9032.10.10; 9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29; 
9032.89.8; 9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00; 9506.91.00; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 

1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto 03.02.90.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 
de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 
51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 
52.07, 52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no 
capítulo 54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 
30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XXI - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

CAPÍTULO VI 
DA ISENÇÃO 

 
Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  
I - as importações realizadas:  
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 
integrantes; 

II - as hipóteses de:  
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa 

física; 
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 
d) bens adquiridos em loja franca no País; 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 
fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 
fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 
de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 
entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 
científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 
8.010, de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  
com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 
interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 
prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com 
redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 
pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 
30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 
classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 
modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 
partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 
2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e 
três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 
8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1702-A/2021 

estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e 
pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados 
ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas 
partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 
posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança 
pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, 
na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 
Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 
vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 
sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 
18/6/2014) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 
de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas 
Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 
2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital 
e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 
(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
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Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com 
redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)   

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 
voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 
Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 
código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto 

pás eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei 
nº 13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no 
DOU de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao da sua publicação) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos 
IV, X e XIII a XXXV do caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 
do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 
novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 
 
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  
 
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 
os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 
Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar 

a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 
promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 
Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 
Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  
 
Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  
I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  
II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 
III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  
IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 
V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 
VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 
VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 
IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 
X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 
XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 
XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 
XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  
XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 
XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 
XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 
XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  
XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  
XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  
XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017. 
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Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 
 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 

 
Seção XX  

MERCADORIAS E PRODUTOS DIVERSOS  

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 96 

Obras 

diversas  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os lápis para maquiagem (Capítulo 33);  

b) Os artigos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por 

exemplo); c) As bijuterias (posição 71.17);  

d) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção 

XV) e os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39);  

e) Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou 

partes de matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes incluem-se 

nas posições 96.01 ou 96.02;  

f) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-

linhas (posição 90.17), escovas e pincéis do tipo manifestamente utilizado em medicina, cirurgia, 

odontologia ou veterinária (posição 90.18));  

g) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros artigos de 

relojoaria);  

h) Os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92); ij) Os artigos do 

Capítulo 93 (armas e suas partes);  

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação);  

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte);  

m) Os artigos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antiguidades).  

2.- Consideram-se “matérias vegetais ou minerais de entalhar”, na acepção da posição 96.02:  

a) As sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias 

vegetais semelhantes (por exemplo, noz de corozo ou de palmeira-dum), de entalhar;  

b) O âmbar (sucino) e a espuma-do-mar naturais ou reconstituídos, bem como o 

azeviche e as matérias minerais semelhantes ao azeviche.  

3.- Consideram-se “cabeças preparadas”, na acepção da posição 96.03, os tufos de pelos, de fibras vegetais ou 

de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se dividirem, na fabricação de 

escovas, pincéis e artigos semelhantes, ou exigindo apenas, para este fim, um trabalho complementar pouco 

importante, tais como as operações de uniformização ou acabamento das extremidades.  



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1702-A/2021 

4.- Os artigos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 96.15, constituídos 

inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos 

(plaquê), de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas 

naturais ou cultivadas, classificam-se neste Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os 

artigos das posições 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima importância 

de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais 

ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas.  

  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

  

NC (96-1) Fica reduzida a zero, até 31 de março de 2017, a alíquota dos produtos classificados no código 

9620.00.00.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

96.01  Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, madrepérola e outras 

matérias animais para entalhar, trabalhados, e suas obras (incluindo as obras 

obtidas por moldagem).    

9601.10.00  - Marfim trabalhado e obras de marfim  0  

9601.90.00  - Outros  0  

      

9602.00  Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas obras; obras 

moldadas ou entalhadas de cera, parafina, estearina, gomas ou resinas naturais, de 

pastas de modelar, e outras obras moldadas ou entalhadas não especificadas nem 

compreendidas noutras posições; gelatina não endurecida, trabalhada, exceto a da 

posição 35.03, e obras de gelatina não endurecida.    

9602.00.10  Cápsulas de gelatinas digeríveis  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

9602.00.20  Colméias artificiais  0  

9602.00.90  Outras  0  

      

96.03  Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de aparelhos ou de 

veículos, vassouras mecânicas de uso manual não motorizadas, pincéis e 

espanadores; cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes; 

bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de matérias flexíveis 

semelhantes.    

9603.10.00  - Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras matérias vegetais 

reunidas em feixes, mesmo com cabo  0  

9603.2  - Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelo, para cílios ou para 

unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluindo as que sejam partes de 

aparelhos:    

9603.21.00  -- Escovas de dentes, incluindo as escovas para dentaduras  0  

9603.29.00  -- Outros  0  

9603.30.00  - Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes para 

aplicação de produtos cosméticos  0  

9603.40  - Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os pincéis da 

subposição 9603.30); bonecas e rolos para pintura    

9603.40.10  Rolos  0  

9603.40.90  Outros  0  

9603.50.00  - Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos  0  

9603.90.00  - Outros  0  

      

9604.00.00  Peneiras e crivos, manuais.  0  

      

9605.00.00  Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para limpeza de 

calçado ou de roupas.  10  
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96.06  Botões, incluindo os de pressão; formas e outras partes, de botões ou de botões de 

pressão; esboços de botões.    

9606.10.00  - Botões de pressão e suas partes  0  

9606.2  - Botões:    

9606.21.00  -- De plástico, não recobertos de matérias têxteis  0  

9606.22.00  -- De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis  0  

9606.29.00  -- Outros  0  

9606.30.00  - Formas e outras partes, de botões; esboços de botões  0  

      

96.07  Fechos ecler (de correr) e suas partes.    

9607.1  - Fechos ecler (de correr):    

9607.11.00  -- Com grampos de metal comum  0  

9607.19.00  -- Outros  0  

9607.20.00  - Partes  0  

      

96.08  Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras 

pontas porosas; canetas-tinteiro (canetas de tinta permanente*) e outras canetas; 

estiletes para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-penas, porta-lápis e artigos 

semelhantes; suas partes (incluindo as tampas e prendedores), exceto os artigos da 

posição 96.09.    

9608.10.00  - Canetas esferográficas  20  

9608.20.00  - Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas  20  

9608.30.00  - Canetas-tinteiro (Canetas de tinta permanente*) e outras canetas  20  

9608.40.00  - Lapiseiras  20  

9608.50.00  - Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições precedentes  20  

9608.60.00  - Cargas com ponta, para canetas esferográficas  20  

9608.9  - Outros:    

9608.91.00  -- Penas (Aparos*) e suas pontas  20  

9608.99  -- Outros    

9608.99.8  Partes    

9608.99.81  Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20  20  

9608.99.89  Outras  20  

9608.99.90  Outros  20  

      

96.09  Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes de alfaiate.    

9609.10.00  - Lápis  0  

9609.20.00  - Minas para lápis ou para lapiseiras  0  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

9609.90.00  - Outros  0  

      

9610.00.00  Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados.  0  

      

9611.00.00  Carimbos, incluindo os datadores e numeradores, sinetes e artigos semelhantes 

(incluindo os aparelhos para impressão de etiquetas), manuais; dispositivos 

manuais de composição tipográfica e jogos de impressão manuais que contenham 

tais dispositivos.  0  

      

96.12  Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, 

tintadas ou preparadas de outra forma para imprimir, montadas ou não em carretéis 

ou cartuchos; almofadas de carimbo, impregnadas ou não, mesmo com caixa.    

9612.10  - Fitas impressoras    

9612.10.1  De plástico    

9612.10.11  Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão de caracteres  20  

9612.10.12  Corretivas (tipo cover up), para máquinas de escrever  20  

9612.10.13  Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever  20  

9612.10.19  Outras  20  

9612.10.90  Outras  20  
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9612.20.00  - Almofadas de carimbo  20  

      

96.13  Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, e suas partes, 

exceto pedras e pavios.    

9613.10.00  - Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis  40  

9613.20.00  - Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis  40  

9613.80.00  - Outros isqueiros e acendedores  40  

9613.90.00  - Partes  40  

      

9614.00.00  Cachimbos (incluindo os seus fornilhos), piteiras (boquilhas) para charutos ou 

cigarros, e suas partes.  30  

      

96.15  Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes*) para 

cabelo; pinças, onduladores, bobes (bigudis*) e artigos semelhantes para 

penteados, exceto os da posição 85.16, e suas partes.    

9615.1  - Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:    

9615.11.00  -- De borracha endurecida ou de plástico  15  

9615.19.00  -- Outros  15  

9615.90.00  - Outros  15  

      

96.16  Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; borlas ou 

esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 

toucador.    

9616.10.00  - Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações  20  

9616.20.00  - Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 

toucador  0  

      

9617.00  Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos, montados, com isolamento 

produzido pelo vácuo, e suas partes (exceto ampolas de vidro).    

9617.00.10  Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos  15  

9617.00.20  Partes  15  

      

9618.00.00  Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas, para vitrines e 

mostruários.  18  

      

9619.00.00  Absorventes (Pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês e artigos 

higiênicos semelhantes, de qualquer matéria.  0  

  Ex 01 - Artigos de vestuário, de plástico  5  

  Ex 02 - Outros artigos de plástico  15  

      

9620.00.00  Monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes.  15  

  
  

__________________  

Seção XXI  

OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGUIDADES  

  

Capítulo 97  

Objetos de arte, de coleção e antiguidades  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os selos postais, selos fiscais, inteiros postais e semelhantes, não obliterados, da 

posição 49.07;  
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b) As telas pintadas para cenários teatrais, para fundos de estúdio ou para usos 

semelhantes (posição 59.07), salvo se puderem classificar-se na posição 97.06;  

c) As pérolas naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas (posições 

71.01 a 71.03).  

2.- Consideram-se “gravuras, estampas e litografias, originais”, na acepção da posição 97.02, as provas tiradas 

diretamente, a preto e branco ou a cores, de uma ou mais chapas executadas inteiramente à mão pelo 

artista, qualquer que seja a técnica ou matéria utilizada, exceto qualquer processo mecânico ou 

fotomecânico.  

3.- Não se incluem na posição 97.03 as esculturas com caráter comercial (por exemplo, reproduções em série, 

moldagens e obras artesanais), mesmo quando estas obras tenham sido concebidas ou criadas por artistas.  

4.- A) Ressalvadas as disposições das Notas 1, 2 e 3 anteriores, os artigos suscetíveis de se classificarem no 

presente Capítulo e noutros Capítulos da Nomenclatura, devem classificar-se no presente Capítulo.  

B) Os artigos suscetíveis de se classificarem na posição 97.06 e nas posições 97.01 a 97.05 devem 

classificar-se nas posições 97.01 a 97.05.  

5.- As molduras de quadros, pinturas, desenhos, colagens e quadros decorativos semelhantes, gravuras, 

estampas e de litografias classificam-se com estes artigos quando as suas características e valor sejam 

compatíveis com os dos referidos artigos. As molduras cujas características ou valor não sejam compatíveis 

com os artigos referidos na presente Nota, seguem o seu próprio regime.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

97.01  Quadros, pinturas e desenhos, feitos inteiramente à mão, exceto os desenhos da 

posição 49.06 e os artigos manufaturados decorados à mão; colagens e quadros 

decorativos semelhantes.    

9701.10.00  - Quadros, pinturas e desenhos  NT  

9701.90.00  - Outros  0  

  Ex 01 - De flores, botões de flores ou de outras partes de plantas naturais, ervas, musgos e 

líquens  NT  

      

9702.00.00  Gravuras, estampas e litografias, originais.  NT  

      

9703.00.00  Produções originais de arte estatuária ou de escultura, de quaisquer matérias.  NT  

      

9704.00.00  Selos postais, selos fiscais, marcas postais, envelopes de primeiro dia (first-day 

covers), inteiros postais e semelhantes, obliterados, ou não obliterados, exceto os 

artigos da posição 49.07.  NT  

      

9705.00.00  Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, botânica, mineralogia, anatomia, 

ou apresentando interesse histórico, arqueológico, paleontológico, etnográfico ou 

numismático.  NT  

      

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.034, DE 1º DE MARÇO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, para majorar a alíquota da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido devida pelas 
pessoas jurídicas do setor financeiro, a Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 
modificar a concessão da isenção relativa ao 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
incidente na aquisição de automóveis por 
pessoa com deficiência, revoga a tributação 
especial relativa à nafta e a outros produtos 
destinados a centrais petroquímicas, e institui 
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crédito presumido da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e da 
Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social para produtos destinados ao 
uso em hospitais, clínicas, consultórios 
médicos e campanhas de vacinação. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Ficam revogados: 

I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004; e 

II - os art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 2005. 

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, quanto ao art. 2º; e 

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto aos 

demais dispositivos. 

 

Brasília, 1º de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.683, DE 2021 
(Da Sra. Tereza Nelma) 

 
Dispõe sobre a garantia da Dignidade Menstrual para meninas e 
mulheres dos grupos que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1702/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. TEREZA NELMA)

Dispõe sobre a garantia da Dignidade
Menstrual  para  meninas  e  mulheres  dos
grupos que menciona.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a garantia da Dignidade Menstrual

para meninas e mulheres dos grupos que menciona.

Art. 2º. A Dignidade Menstrual consiste no acesso a recursos

de higiene e saúde que permitam a plena realização das atividades cotidianas

de meninas e mulheres no período menstrual.

Art.  3º.  Será  garantido  o  acesso  a  absorventes  higiênicos,

coletores menstruais e assemelhados em quantidade suficiente para as trocas

necessárias, nos termos regulamentares.

Art. 4º. A garantia da Dignidade Menstrual se aplica a:

I - alunas da rede pública de ensino;

II - mulheres encarceradas;

III  -  mulheres  em  situação  de  vulnerabilidade  social,

beneficiadas pelo Programa Bolsa-Família;

IV - mulheres em situação de rua.

Art. 5º.  Serão realizadas atividades educativas e campanhas

de  esclarecimento  a  respeito  da  Dignidade  Menstrual,  higiene  e  saúde  no

período menstrual, nos termos regulamentares.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data

de sua publicação oficial.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Não há motivo para que o mundo de hoje admita a restrição de

atividades a mulheres em fase menstrual pela absoluta falta de absorventes. E

o fato é verdadeiro e muito comum, inclusive em países desenvolvidos, onde

cresceu  a  percepção  de  que  existe  ainda  mais  uma barreira  para  a  plena

participação  feminina  na  vida  cotidiana.  A  falta  de  acesso  a  absorventes

higiênicos é uma grande causa de falta às aulas e mesmo ao trabalho. Claro,

também,  que  se  trata  de  situação  humilhante,  que  marca  toda  a  vida  da

mulher.

O  preço  dos  absorventes  é  absurdamente  alto  para  grande

parte  da  população,  claro,  as  pessoas  de  menor  poder  aquisitivo.  Assim,

mulheres e meninas são compelidas a fazer uso de materiais inusitados como

papel, miolo de pão ou tecidos, para tentar absorver o sangue menstrual. Eles

não só  não resolvem o problema,  como podem trazer  infecções e  alergias

locais. Evidentemente, não há como garantir a higiene dessas práticas.

Diante desse drama, pretendemos lançar as bases para uma

profunda  discussão  de  estratégias  para  viabilizar  o  acesso  adequado  e

suficiente  dessas  mulheres  e  meninas  a  absorventes  higiênicos,  coletores

menstruais  ou  assemelhados,  permitindo  que  se  removam  impedimentos

injustos para sua realização plena coo seres humanos. Diante da justeza da

iniciativa, pedimos não apenas o apoio, mas contribuições para enriquecer e

aperfeiçoar os termos de nossa proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada TEREZA NELMA
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PROJETO DE LEI N.º 2.779, DE 2021 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Cria a Semana de Combate à Pobreza Menstrual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1702/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. Célio Studart)

Cria a Semana de Combate à Pobreza

Menstrual.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1° Esta  Lei  cria  a Semana  de  Combate  à  Pobreza

Menstrual, com a finalidade de auxiliar a população com campanhas

informativas sobre saúde e higiene menstrual.

Art. 2º Fica criada a Semana de Combate à Pobreza Menstrual,

que será organizada pelos Municípios e o Distrito Federal, devendo

contar com campanhas informativas sobre menstruação e distribuição

de itens  relativos  à  higiene menstrual  e  prestação de serviços  de

saúde sexual e reprodutiva.

Art.  3° O disposto nesta Lei  será regulamentado pelo poder

executivo municipal e Distrito Federal.

Art.  4º Os  custos  decorrentes  da  implementação  das  ações

previstas nesta Lei serão incluídos no orçamento do Sistema Único de

Saúde.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Menstruar é uma ocorrência natural, marcando a transformação

no  corpo  para  a  puberdade e  que  ocorre  com cerca  de  30% da

população brasileira. Apesar de ser algo rotineiro, que normalmente

ocorre uma vez por mês, ainda é tratado como  tabu para parte da

sociedade, cercando algo que deveria ser tratado com naturalidade

com muitos mitos, segredos e falta de informação. 
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Além disso, aliada à desinformação, a dificuldade de consumo

de bens e serviços básicos de saúde leva ao que conhecemos como

“pobreza menstrual”, termo usado para se referir à falta de acesso a

produtos  de  higiene  menstrual,  infraestrutura  sanitária  e  de

conhecimentos básicos necessários sobre a menstruação.

Em  estudo  chamado  “Pobreza  Menstrual  no  Brasil:

Desigualdades e Violações de Direitos”1, o Fundo de População das

Nações Unidas – UNFPA e o Fundo das Nações Unidas para a Infância

–  UNICEF  traçam  um  panorama  alarmante  sobre  a  realidade

menstrual vivida pelas brasileiras. De acordo com os dados coletados,

cerca  de  713  mil  meninas  vivem  sem  acesso  a  serviços  de

saneamento básicos e “mais de 4 milhões de meninas (38,1% do

total  das  estudantes)  frequentam escolas  com a privação de pelo

menos um desses requisitos mínimos de higiene”.

Entre os anos 60 e 70, as mulheres iniciaram um processo de

ruptura  de  padrões  comportamentais  e  relações  sociais  que  tinha

como base a discussão da desigualdade proveniente da dominação de

sexo. Tal movimento ficou conhecido como “revolução sexual”.

O  marco  legal  dessas  inovações  sociais  foi  a  positivação  da

liberdade de decisão das mulheres em relação à sua vida sexual e

reprodutiva, o que acarretou uma série de direitos,  como políticas

públicas que visem o bem-estar físico e social para que as mulheres

desfrutem de sua  liberdade sexual,  acesso  a  serviços  de saúde e

informações de planejamento familiar, ou reprodutivo.

Logo  no  art.  1º,  III,  a  Constituição  Federal  assevera  que  a

dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil,  que “inspira os típicos direitos fundamentais,

atendendo à exigência do respeito à vida, à liberdade, à integridade

física e íntima, ao postulado da igualdade em dignidade de todos os

homens”2.

1 https://www.unicef.org/brazil/media/14456/file/dignidade-menstrual_relatorio-
unicef-unfpa_maio2021.pdf
2 MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. 2. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2008, p. 237. *C
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Além disso, vale ressaltar que o direito à saúde está garantido

no artigo 6º da Constituição Federal.

O artigo 23, II da Carta Magna aduz que cuidar da saúde é de

competência  comum  da  União,  dos  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios. A Carta Magna ainda dispõe no art. 196 que “a saúde é

direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido  mediante  políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos”.

Importa  lembrar  que  a  definição  mais  difundida  e  aceita  a

respeito  da  “saúde”  é  dada  pela  OMS,  no  preâmbulo  da  sua

Constituição, cujos atos restaram promulgados no Brasil pelo Decreto

n°  26.042/1948,  como sendo  “um estado  de  completo  bem-estar

físico, mental e social, e não apenas a ausência de doenças ”. 

Portanto, não se trata apenas de uma ausência de doença, mas

sim de  todo  um espectro  que  envolver  vários  tipos  de  sanidade,

intimamente conectadas à própria noção de dignidade, fundamento

constitucional brasileiro.

Assim, resta claro que, com vistas a garantir  a dignidade às

pessoas que menstruam, cabe ao Estado o papel de fornecer serviços

e informações para auxiliá-lo nesse processo fisiológico que ocorre

mensalmente,  sendo  uma questão  de  saúde  pública  da  mais  alta

importância,  estando  ainda  em  acordo  com  os  Objetivos  de

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, em destaque os ODS

3, 4, 5, 6, 8 e 12     

Ainda, relembre-se, a Constituição Federal, em seu art. 5º, I,

determina  ser  direito  fundamental  a  igualdade  entre  homens  e

mulheres.  A  interpretação  dessa  igualdade,  no  entanto,  não  deve

limitar-se ao âmbito formal, no qual leis não distinguem homens e

mulheres, mas, ainda, deve abranger a igualdade material, de modo

a  considerar  as  diferenças  entre  as  brasileiras  e  os  brasileiros

construídas pela cultura e a história, de modo que ações afirmativas,

como  a  que  neste  Projeto  se  propõe,  visem  a  estabelecer  o
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verdadeiro  Estado  de  Bem-Estar  Social  visado  pelo  texto

constitucional de 1988. 

É desumano a pessoa de sexo biológico feminino, seja cis ou

transgênero,       em situação de pobreza usar jornal,  pano e até

mesmo miolo de pão para amenizar os efeitos da menstruação,  ou

ainda ser obrigada a faltar dias de aula e de trabalho, situações tais,

ocasionadas  pelos  custos  inerentes  à  compra,  por  exemplo,  de

absorventes, que são atualmente tributados como produtos de luxo.

Primordial, portanto, é a atuação do Poder Público através do

desenvolvimento de políticas de apoio às  pessoas que menstruam,

bem como através do fomento da conscientização da sociedade em

geral através de campanhas como  a implementação da Semana da

Pobreza Menstrual, que deverá contar com campanhas informativas

sobre menstruação e promover acesso a itens de higiene menstrual.

Por fim, aproveitamos a oportunidade para agradecer o Projeto

Deixa Fluir, que desde abril de 2021 atendeu mais de 100 mulheres e

meninas,  distribuindo  cerca  de  mil  absorventes  descartáveis  e  25

reutilizáveis em Fortaleza (CE).

Ante  o  exposto,  tal  proposição,  além  de  meritória,  é  uma

atitude básica para assegurar políticas públicas que provenham um

mínimo de dignidade para as pessoas que menstruam.

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares

deste Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2021.

Dep. Célio Studart

PV/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
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I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
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sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
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seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
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prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
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Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 26.042, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1948 
 

Promulga os Atos firmados em Nova York a 

22 de julho de 1946, por ocasião da 

Conferência Internacional de Saúde  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL:  

 

Tendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 14 de 

fevereiro de 1946, a Constituição da Organização Mundial de Saúde, um Acôrdo provisório 

referente à mencionada Organização e um Protocolo relativo à Repartição Internacional de 

Higiene Pública de Paris, firmados pelo Brasil e diversos países, em Nova York, a 22 de julho 

de 1946, por ocasião da Conferência Internacional de Saúde; e havendo sido depositado no 

Secretariado da Organização das Nações Unidas, a 1.º de junho de 1948, o instrumento 

brasileiro de ratificação dos ditos Atos;  

 

Decreta que os mesmos, apensos por cópia ao presente Decreto, sejam executados 

e cumpridos tão inteiramente como nêles se contém.  

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1948, 127.º da Independência e 60.º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA 

Hildebrando Accioly  

 

EURICO GASPAR DUTRA, Presidente da República dos Estados Unidos do 

Brasil: 

 

Faço saber, aos que a presente Carta de Ratificação virem, que, por ocasião da 

Conferência Internacional de Saúde, realizada em Nova York, foram firmados, pelo 

Plenipotenciário do Brasil e os de vários países, a 22 de julho de 1946, a Constituição da 

Organização Mundial de Saúde, um Acôrdo provisório referente à mencionada Organização e 

um Protocolo relativo à Repartição Internacional de Higiene Pública, de Paris, tudo do teor 

seguinte: 
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constitution de l'organisation mondiale de la sante' 
 

Les ESTATS parties à cette Constitution déclarent, en accord avec la Charte des 

nations Unies, que les principes suivants sont à la base du bonheur des peuples, de leurs 

relations harmonieuses et de leur sécurité: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.991, DE 2021 
(Da Sra. Marília Arraes) 

 
Dispõe sobre a oferta de absorventes higiênicos em unidades da rede 
de atenção primária à saúde.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1702/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2021
(Da Sra. MARÍLIA ARRAES)

Dispõe  sobre  a  oferta  de
absorventes  higiênicos  em
unidades  da  rede  de  atenção
primária à saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a oferta de absorventes higiênicos em unidades da rede de
atenção primária à saúde. 

Art. 2º. As unidades da rede de atenção primária à saúde disponibilizarão a oferta de
absorventes higiênicos nos termos das normas regulamentadoras. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 A presente proposta tem como objetivo a distribuição gratuita de absorventes
higiênicos  nas  unidades  de  saúde,  dentro  das  condições  estabelecidas  pelas  normas
regulamentadoras,  no  intuito  de  fornecer  maior  apoio  às  mulheres  carentes  e  evitar
constrangimentos e privações durante o período menstrual. As necessidades biológicas
das mulheres são inerentes e inevitáveis, deveriam ser tratadas com normalidade, porém
não é o que ocorre. A sociedade criou um estigma em torno da menstruação difícil de
transpor, em algumas culturas as mulheres são até mesmo afastadas da vida social e
consideradas impuras, em outras a discriminação ocorre de forma menos explícita. 

A pobreza menstrual é um problema mundial e que possui pouca abordagem no
Brasil  e  nenhum  apoio  do  governo.  Mulheres  muitas  vezes  passam  por  situações
constrangedoras e até problemas de saúde quando do uso de materiais inapropriados na
tentativa de substituir o item de higiene. A realidade nas escolas não é diferente. A cada
ano letivo vários dias de aula são perdidos devido à falta de acesso aos absorventes. As
alunas sentem vergonha e por isso acabam tendo seu desempenho escolar prejudicado,
perdem o ano e muitas até desistem de frequentar a escola, compreendendo isso, esta
Casa já aprovou projeto nesse sentido, porém o problema é muito mais amplo.

Além das estudantes de baixa renda,  também foram atendidas mulheres em
situação de  rua,  detentas  e  adolescentes  cumprindo medidas  socioeducativas,  porém
outros grupos também necessitam urgentemente dessa atenção, são as demais mulheres
carentes,  outras  alunas  que  não  estão  cadastradas  no  Cadastro  Único.  Além desses
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grupos, o acesso à higiene menstrual deve ser uma responsabilidade governamental de
acesso fácil e universal, a toda e qualquer mulher. 

A  falta  de  recursos  das  famílias  para  aquisição  dos  absorventes  expõe  as
mulheres a situações de embaraço ao longo do período menstrual.  No entanto, além
disso, o insumo é, sem dúvida, não apenas produto de higiene pessoal, mas de proteção
da saúde da mulher inclusive, como vimos, da esfera mental. 

A realidade da mulher é crítica em vários aspectos. Há comprovação de que a
falta de saneamento básico e acesso à água potável atinge principalmente as mulheres
por razões sociais e biológicas, como gravidez, menstruação e também a expectativa de
que seja a mulher a cuidar da casa e da família. A dependência de instalações sanitárias
é  grande  e  a  falta  de  higiene  pode  gerar  doenças  diversas  no  aparelho  reprodutor
feminino, gerando esterilidade e até mesmo a morte. 

Em 2014 a Organização das Nações Unidas – ONU reconheceu o direito à
higiene menstrual como questão de direitos humanos e saúde pública. Os produtos de
higiene menstrual são hoje considerados bem de luxo por pessoas em vários países, há
situações, como no sistema prisional, em que é usado até mesmo como moeda de troca
entre  as  detentas.  A  movimentação  financeira  em  torno  da  comercialização  desses
produtos é alta, porém as consequências para a população mais vulnerável podem ser
terríveis e acabam marginalizando ainda mais essas mulheres. 

Propomos, assim, que os absorventes higiênicos passem a ser distribuídos pelas
unidades de saúde, no intuito de abranger os nichos não inseridos no projeto anterior,
dentro das condições estabelecidas pelas normas regulamentadoras, a exemplo do que
ocorre em alguns países do mundo. 

Dessa forma, o Poder Executivo poderá organizar da melhor maneira a nova
ação  que,  certamente,  trará  incontáveis  benefícios  à  população  feminina  brasileira.
Contamos com a participação dos ilustres Pares para o aperfeiçoamento e aprovação da
proposta. 

Sala das Sessões, em          de         de 2021. 

Deputada MARÍLIA ARRAES
PT/PE
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PROJETO DE LEI N.º 3.480, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento gratuito na rede pública 
de saúde e nas escolas públicas do ‘Kit Absorvente". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1702/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
fornecimento  gratuito  na  rede  pública  de
saúde  e  nas  escolas  públicas  do  ‘Kit
Absorvente”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Poder Público disponibilizará o fornecimento do “Kit

Absorvente” para mulheres de baixa renda e para meninas com o seu ciclo

menstrual da rede pública do ensino fundamental e médio, inclusive as que

estejam privadas de liberdade, privilegiando itens que tenham menor impacto

ambiental. 

§ 1º O “Kit Absorvente” deverá conter:

I  -  absorventes  femininos,  tampões  higiênicos,  coletores

menstruais  ou  produtos  semelhantes,  que  constituem  itens  de  higiene  e

cuidados pessoais da mulher;

II – papel higiênico;

III – sabonete.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Alguns produtos essenciais devem ser tratados com atenção

especial  pelo Poder Público, para que seja promovido acesso adequado da

população  a  esses  bens.  É  o  caso  de  absorventes  femininos,  tampões

higiênicos, coletores menstruais e produtos semelhantes, que constituem itens
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2

de higiene e cuidados pessoais cujo acesso facilitado pode melhorar diversos

aspectos relativos à saúde e à vida em geral de mulheres e meninas.

O Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) e o Fundo

de População das Nações Unidas (Unfpa) lançaram, em maio deste ano, o

estudo “Pobreza Menstrual no Brasil: desigualdade e violações de direitos”. A

publicação discute os problemas vinculados a esse tipo de pobreza, em que,

por  falta de recursos,  meninas e mulheres não dispõem de infraestrutura e

produtos adequados para lidar com o fluxo menstrual. 

Além dos aspectos diretamente associados à saúde, a pobreza

menstrual  também  piora  o  absenteísmo  escolar  e  impõe  dificuldades  para

frequentar  espaços  públicos  em  geral.  Esses  óbices  impactam  também  a

autoestima e a saúde mental.  Com efeito,  destaca-se no documento citado

que, quando vivenciada desde a infância, a pobreza menstrual pode resultar

em sofrimentos emocionais que dificultam o desenvolvimento individual.

De acordo com o mencionado estudo, aponta-se negligência

no fornecimento de condições mínimas para a garantia da dignidade da pessoa

humana,  em  que  são  ignoradas  necessidades  fisiológicas  de  meninas  e

mulheres,  que compõem cerca de metade da humanidade.  Argumentam as

referidas  instituições  que  essa  situação  seria  facilmente  prevenida  com os

devidos investimentos em infraestrutura e acesso aos produtos menstruais. 

Cabe notar igualmente que o Conselho Nacional  de Direitos

Humanos (CNDH) já se pronunciou sobre o assunto na Recomendação 21, de

11  de  dezembro  de  2020.  Neste  documento,  o  CNDH  recomendou  ao

Presidente  da  República,  ao  Presidente  da  Câmara  dos  Deputados  e  ao

Presidente do Senado Federal a criação de um marco legal para superar a

pobreza menstrual e a garantia de isenções de impostos de produtos.

No cenário atual, o aumento do desemprego e da pobreza e a

queda na renda familiar decorrentes da crise econômica associada à pandemia

de  Covid-19  tendem a  agravar  os  problemas  relacionados  com a  pobreza

menstrual em nosso País. Torna-se indispensável conferir a devida atenção a

esse assunto, que causa transtornos a grande parcela de nossa população. 
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Diante de o fato da Cartilha da UNICEF (2020) colocar a saúde

menstrual como direito humano fundamental para todas as mulheres, estamos

certos de que contaremos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua

rápida aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 21, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 

Recomenda ao Presidente da República, ao 

Presidente da Câmara dos Deputados e ao 

Presidente do Senado Federal, a criação de um 

marco legal para superar a pobreza menstrual e 

a garantia de isenções de impostos de 

produtos. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS – CNDH, no uso de 

suas atribuições previstas na Lei nº 12.986, de 02 de junho de 2014, especialmente o disposto 

no artigo 4°, inciso IV, que lhe confere competência para expedir recomendações a entidades 

públicas e privadas envolvidas com a proteção dos direitos humanos, e dando cumprimento à 

deliberação tomada em sua 14ª Reunião Extraordinária, realizada nos dias 10 e 11 de 

dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ONU): ODS 5 

– Igualdade de Gênero e Empoderamento Feminino – Meta: 5.6 Assegurar o acesso universal 

à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com 

o Programa de Ação da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento e com 

a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão; 

CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ONU): ODS 3 

– Saúde e Bem Estar – Meta: 3.7 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde 

sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a 

integração da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais; 

CONSIDERANDO o Guia ‘Orientação sobre saúde e higiene menstrual’ da 

UNICEF - Guidance on Menstrual Health and Hygiene (Março 2019), que afirma: 

“Saúde e higiene menstrual (SHM) abrangem tanto o gerenciamento da higiene 

menstrual (GHM) quanto os fatores sistêmicos mais amplos que vinculam a menstruação à 

saúde, bem-estar, igualdade de gênero, educação, equidade, empoderamento e direitos”; 

CONSIDERANDO o documento Gestão da saúde menstrual na África Oriental e 

Austral: um artigo de revisão - “Menstrual Health Management in East and Southern Africa: a 

Review Paper” do Fundo de População das Nações Unidas (Junho, 2018) que apontou: “(...) a 

saúde menstrual pode ser um problema específico para alguns indivíduos em particular, como 

aqueles que não estão na escola, que têm deficiências, que estão sem teto, que estão na prisão 

ou recentemente fora da prisão ou homens trans”; 

CONSIDERANDO  Cartilha da UNICEF (2020) Menstruação na pandemia e 

outras coisinhas + que coloca a saúde menstrual como um direito humano fundamental para 

todas as mulheres; 

CONSIDERANDO que mundialmente o dia 28 de maio é o Dia Internacional da 

Higiene Menstrual ( em inglês, Menstrual Hygiene Day), voltada a garantia de políticas 

públicas que garantam a saúde menstrual de todas as mulheres; 
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CONSIDERANDO que em 1994, na Conferência Internacional sobre População e 

Desenvolvimento, a saúde reprodutiva foi definida como “um estado de completo bem-estar 

físico, mental e social em todas as matérias concernentes ao sistema reprodutivo, suas funções 

e processos, e não apenas mera ausência de doença ou enfermidade”; 

CONSIDERANDO que em 2014, a Organização das Nações Unidas (ONU) 

reconheceu que o direito das mulheres à higiene menstrual é uma questão de saúde pública e 

de direitos humanos; 

CONSIDERANDO que a Organização das Nações Unidas – ONU Mulheres –, 

apontou que 12% da população feminina do planeta vive esta situação de pobreza menstrual, 

sobretudo as em situação de rua e presidiárias; 

CONSIDERANDO que as mulheres são a maioria da população brasileira 

(50,77%) e as principais usuárias do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 

da Mulher iniciado desde 2004; 

CONSIDERANDO a pesquisa realizada pela marca Sempre Livre, em 2018, com 

9.062 brasileiras de 12 a 25 anos de idade revelou que, na faixa de 12 a 14 anos, 22% afirmam 

não ter acesso a produtos confiáveis relacionados à menstruação por não terem condições 

financeiras; 

CONSIDERANDO que os absorventes são considerados produtos supérfluos no 

Brasil e tem sua tributação definida como tal, sendo um dos responsáveis pelo aumento do 

custo de fabricação e consequentemente o preço final; 

CONSIDERANDO o Projeto de Lei n.º 4.968, DE 2019, que Institui o Programa 

de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas públicas que ofertam 

anos finais de ensino fundamental e ensino médio.”; 

CONSIDERANDO estudos que apontam que cada mulher que consome 

absorventes descartáveis usa de 10 a 15 mil absorventes da puberdade à menopausa e estes 

demoram cerca de 100 anos para se decompor, causando um grave impacto ambiental; 

CONSIDERANDO o Projeto de Lei 3.085/19 que prevê isenção de Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) para os absorventes femininos; 

 

RECOMENDA: 

 

AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA; 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS; e 

AO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

1. Criação de uma Política Nacional de superação da pobreza menstrual, para 

garantir que itens como absorventes femininos, tampões íntimos e coletores estejam 

disponíveis para todas as mulheres e meninas, inclusive as que estejam privadas de liberdade, 

privilegiando itens que tenham menor impacto ambiental, bem como para que sejam 

ampliadas ações educativas quanto às medidas de saúde e autocuidado, no sentido de que 

sejam desenvolvidas relações mais positivas das mulheres e meninas com seu ciclo menstrual; 

2. Aprovação e regulamentação do Projeto de Lei n.º 4.968, de 2019, que Institui 

o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas públicas que ofertam 

anos finais de ensino fundamental e ensino médio e do Projeto de Lei 3.085/19 que prevê 

isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para os absorventes femininos. 

 

YURI COSTA 

Presidente 

Conselho Nacional de Direitos Humanos 
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PROJETO DE LEI N.º 3.518, DE 2021 
(Das Sras. Alê Silva e Carla Zambelli) 

 
Cria o Fundo Para Promoção e Proteção da Saúde Menstrual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1702/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Da Sra. ALÊ SILVA)

Cria  o  Fundo  Para  Promoção  e
Proteção da Saúde Menstrual.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Fica instituído o Fundo Para Promoção e Proteção da

Saúde  Menstrual  (FPPSM)  com  a  finalidade  de  receber  doações  para  a

aquisição e distribuição de absorventes íntimos femininos. 

Art.  2º O Poder Executivo regulamentará o público-alvo e as

regras de elegibilidade aos benefícios concedidos com recursos do FPPSM.

Art. 3º O FPPSM será gerido orçamentária e financeiramente

pelo Ministério da Cidadania.

Art 4º O Ministério da Cidadania poderá executar essa política

pública por meio da aquisição direta e distribuição aos Centros de Referência

em  Assistência  Social  (CRAS)  e  Centros  de  Referência  Especializada  em

Assistência  Social  (CREAS)  e,  indiretamente,  por  meio  da  transferência  de

recursos do FPPSM aos estados, municípios e Distrito Federal via Convênios.

Art. 5º Constituirão fontes de recursos do FPPSM

I – doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e

imóveis,  que  venha  a  receber  de  organismos  ou  entidades  nacionais,

internacionais  ou  estrangeiras,  bem  como  de  pessoas  físicas  e  jurídicas,

nacionais ou estrangeiras.
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II  -  rendimentos  de  qualquer  natureza,  auferidos  como

remuneração, decorrentes de aplicação do patrimônio do FPPSM;

III - outros recursos que lhe forem destinados por lei.

Art.  6º  As  doações  ao  FPPSM  não  serão  passíveis  de

quaisquer isenções tributárias ou benefícios fiscais e creditícios.

Art.  7º  O  registro  de  doadores  será  mantido  no  Portal  da

Transparência.

§1º Não será permitido doações anônimas. 

§ 2º Será facultado ao doador a publicização do valor doado.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente o Presidente da República vetou dispositivos do

PL  4968/2019  que  “Institui  o  Programa  de  Fornecimento  de  Absorventes

Higiênicos nas escolas públicas que ofertam anos finais de ensino fundamental

e ensino médio”.

Os dispositivos foram vetados por contrariedade ao interesse

público e também por  não cumprirem as exigências legais para criação de

despesa  pública.  Em  relação  à  contrariedade  ao  interesse  público  o  Veto

Presidencial  aduz  que  “as  ações  para  a  oferta  gratuita  de  absorventes

higiênicos  femininos  não  podem  ser  classificadas  como  Ações  e  Serviços

Públicos de Saúde - ASPS, para fins do atendimento ao mínimo constitucional

em saúde. A norma estabelece a quem os absorventes serão destinados, de

modo a restringir o público beneficiário e não atender às condições de acesso

universal e igualitário previstos na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro

de 2012. Portanto, as ações não poderiam ser custeadas com os recursos de

transferências  para  a  saúde.”  Quanto  ao  aspecto  orçamentário,  o  Veto

esclarece  que  a  proposição  “não  indica  a  fonte  de  custeio  ou  medida

compensatória, em violação ao disposto nos art. 16, art. 17, art. 24 e art. 26 da

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade *C
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Fiscal, nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 -

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e na Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020”.

Apesar de toda a fundamentação técnica e jurídica, o nosso

Presidente Jair Bolsonaro e o nosso Governo têm sido vítimas de duras críticas

nas  redes  sociais  e  nos  meios  de  comunicação  de  massa.  Essas  críticas,

oriundas de políticos, empresários, artistas e ativistas das redes socias tem

caráter demagógico, apenas com o objetivo de manipular a opinião pública e

pessoas com menos entendimento das leis e exigências que o ordenamento

jurídico impõe aos governantes.

Assim,  essa  proposição  vem no  sentido  de  saciar  o  anseio

dessas pessoas que tanto criticam o Presidente da República e o Governo por

esse  Veto  e,  tão  altruisticamente,  abraçaram  a  causa.  Estamos  lhes

proporcionado os meios para fazerem suas próprias doações, sem quaisquer

benefícios fiscais ou creditícios. Trata-se de uma alternativa sadia, que não

sacrificará  o  pagador  de  impostos,  principalmente  os  mais  pobres  que são

justamente os que mais sofrem com a alta carga tributária e regressividade

fiscal. 

É  importante  destacar  que  nosso  governo  não  é  contra

políticas para classes mais necessitadas. Mas somos contra o assistencialismo

demagógico.  Queremos  cidadãos  livres  da  dependência  ao  Estado,  com

capacidade laboral e capazes de suprirem suas próprias necessidades.

Com  esses  fundamentos,  nobres  pares,  submeto  essa

proposição à sua elevada consideração, com a certeza de ter o apoio daqueles

que realmente querem e lutam por um país justo e próspero.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada ALÊ SILVA 

2021-4413
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 

de 1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 

anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 

anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos 

Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos 

nesta Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de 

saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 
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simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e às seguintes diretrizes:  

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 

igualitário e gratuito;  

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 

Saúde de cada ente da Federação; e  

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 

despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e 

econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população.  

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas 

com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados por meio dos 

respectivos fundos de saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
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despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
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membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência, independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 

bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento 

ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade 

gestora única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada 

por recursos provenientes: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela 

orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a 

dedução da parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 

regimes de previdência. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
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Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; (Vide ADI nº 6.533/2020) 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 

6.533/2020) 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
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aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma 

segregada para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com 

pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas 

despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou 

órgão referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 

por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 

do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 

concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição 

para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 

aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 

13/8/2020) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o 

excesso, o Poder ou órgão referido no art. 20 não poderá: (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III -  contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 

caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao 

correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 

Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU 

Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro 

subsequente) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal 

do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 

Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 

correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com 

produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1702-A/2021 

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e 

despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 

composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 

empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 

consignado na lei orçamentária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

a execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Art. 125. As proposições legislativas e as suas emendas, observado o disposto no 

art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem redução de 

receita ou aumento de despesa da União deverão ser instruídas com demonstrativo do impacto 

orçamentário- financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes.  

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação do 

demonstrativo a que se refere o caput.  

§ 2º Quando solicitados por presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, 

os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a 

Defensoria Pública da União fornecerão, no âmbito de sua competência, no prazo máximo de 
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sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário e 

financeiro associado à proposição legislativa, para fins da elaboração do demonstrativo a que 

se refere o caput.  

§ 3º O demonstrativo a que se refere o caput deverá conter memória de cálculo 

com grau de detalhamento suficiente para evidenciar a verossimilhança das premissas e a 

pertinência das estimativas.  

§ 4º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro deverá constar da exposição 

de motivos, caso a proposição seja de autoria do Poder Executivo federal, ou da justificativa, 

caso a proposição tenha origem no Poder Legislativo.  

 

Art. 126. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 125 apresente redução de 

receita ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, a proposta deverá 

demonstrar a ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais e cumprir, para esse fim: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.143, de 21/4/2021) 

I - no caso de redução de receita, no mínimo, um dos seguintes requisitos:  

a) ser demonstrada pelo proponente que a redução foi considerada na estimativa 

de receita da Lei Orçamentária, na forma prevista no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.212, de 

5/10/2021) 

b) estar acompanhada de medida compensatória que anule o efeito da redução de 

receita no resultado primário, por meio de aumento de receita corrente ou redução de despesa; 

ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

c) comprovar que os efeitos líquidos da redução da receita ou do aumento de 

despesa, quando das proposições decorrentes de extinção, transformação, redução de serviço 

público ou do exercício de poder de polícia, ou de instrumentos de transação resolutiva de 

litígio, este último conforme disposto em lei, são positivos e não prejudicam o alcance da 

meta de resultado fiscal;  

II - no caso de aumento de despesa:  

a) se for obrigatória de caráter continuado, estar acompanhada de medidas de 

compensação, no exercício em que entre em vigor e nos dois exercícios subsequentes, por 

meio do aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, ou da redução permanente de 

despesas; ou  

b) se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos previstos no 

art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

dispensada a apresentação de medida compensatória. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

14.143, de 21/4/2021) 

§ 1º No caso de receita administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ambas do Ministério da 

Economia, o atendimento ao disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput dependerá, 

para propostas legislativas provenientes do Poder Executivo, de declaração formal desses 

órgãos, conforme o caso.  

§ 2º Fica dispensada do atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput a 

proposição cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por 

cento da receita corrente líquida realizada no exercício de 2020.  

§ 3º Não se aplicam às renúncias de que trata o art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal:  

I - a hipótese de redução da despesa de que trata a alínea "b" do inciso I do caput; 

e  

II - a hipótese prevista no § 2º.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
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§ 4º Para fins de atendimento ao disposto na alínea "b" do inciso I e ao inciso II do 

caput, as medidas compensatórias de redução de despesa ou o aumento de receita devem ser 

expressamente indicados na exposição de motivos ou na justificativa que embasar a proposta 

legislativa, vedada a alusão a lei aprovada ou a outras proposições legislativas em tramitação.  

§ 5º Caso a redução de receita ou o aumento de despesa decorra do requisito 

previsto na alínea "b" do inciso I ou no inciso II do caput, os dispositivos da legislação 

aprovada que acarretem redução de receita ou aumento de despesa produzirão efeitos quando 

cumpridas as medidas de compensação.  

§ 6º O disposto no § 2º não se aplica às despesas com:  

I - pessoal, de que trata o art. 110;  

II - benefícios a servidores; e  

III - benefícios ou serviços da seguridade social instituídos, majorados ou 

estendidos, nos termos do disposto no § 5º do art. 195 da Constituição.  

§ 7º Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do caput do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na alínea "a" do inciso I do 

caput deste artigo, quaisquer proposições legislativas em tramitação que importem ou 

autorizem redução de receita poderão ter seus efeitos considerados na estimativa de receita do 

Projeto da Lei Orçamentária e da respectiva Lei.  

§ 8º O disposto no caput não se aplica:  

I - aos impostos a que se refere o inciso I do § 3º do art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; e  

II - às hipóteses de transação no contencioso tributário de pequeno valor, nos 

termos previstos em lei, observado o disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 9º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

para proposições que atendam às necessidades dela decorrentes, fica dispensada a 

demonstração de ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais de que trata o caput, sem 

prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 10. Para fins do disposto no inciso II do caput, a proposição legislativa de 

iniciativa do Poder Executivo federal que vise à criação ou ao aumento de despesa 

obrigatória, com a finalidade de atendimento às despesas relativas aos programas de 

transferência de renda para o enfrentamento da extrema pobreza e da pobreza alocadas no 

orçamento do Ministério da Cidadania poderá considerar proposições legislativas em 

tramitação, observado o disposto no § 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.212, de 

5/10/2021) 

§ 11. As proposições legislativas em tramitação deverão ter registrado, na 

exposição de motivos, na justificativa ou nos relatórios ou pareceres legislativos que as 

embasaram, que, no mínimo, uma de suas finalidades atenderá ao disposto no inciso II do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

 

Art. 127. As proposições legislativas de autoria do Poder Executivo que possam 

acarretar redução de receita, na forma do disposto no art. 125, serão encaminhadas para 

análise e emissão de parecer dos órgãos centrais do Sistema de Planejamento e de Orçamento 

Federal e do Sistema de Administração Financeira Federal, para avaliação quanto à sua 

adequação orçamentária e financeira.  

Parágrafo único. O processo que solicitar a manifestação de que trata o caput 

deverá estar instruído com todos os demonstrativos necessários para atestar, no que couber, o 

atendimento ao disposto nos arts. 125 e 126.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
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66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1702-A/2021 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:  

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:  

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo 

na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001;   

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;   

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema 

financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei 

Complementar; e  

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a 

União autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que 

previamente à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.  

 

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de 

executar as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo 

da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas 

decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos 

previdenciários de que trata a Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.  

§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o 

pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores não pagos:  

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de 

janeiro de 2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de 

adimplência, para pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos contratos; e  
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II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da 

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19.  

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, 

fica afastado o registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros 

restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa suspensão.  

§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.  

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do 

período a que se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente 

atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva 

para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar 

publicidade à aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, evidenciando 

a correlação entre as ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da 

supervisão dos órgãos de controle competentes.  

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar 

em ação judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se 

funda a ação, receber o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, 

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.  

§ 7º Os termos aditivos necessários à implementação do disposto neste artigo 

poderão ser celebrados até 31 de dezembro de 2021. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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   COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 1.702, DE 2021

Apensados: PL nº 2.683/2021, PL nº 2.779/2021,  PL nº 2.991/2021,  PL nº
3518/2021 e PL Nº 3480/2021

Institui  a  Política  de  Conscientização
acerca da Menstruação e  de  Universalização
do Acesso a Absorventes Higiênicos no âmbito
do Sistema Único de Saúde (Menstruação sem
Tabu). 

Autor: Deputado JOSÉ GUIMARÃES

Relatora: Deputada REJANE DIAS

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  (PL)  nº  1.702,  de  2021,  tem como  desígnio

instituir  a  Política  de  Conscientização  acerca  da  Menstruação  e  de

Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos no âmbito do Sistema Único

de Saúde. Esta Proposição também visa a estabelecer objetivos e diretrizes para

tal  Política,  e  sugere  que  a  Direção  Nacional  do  SUS  conceda  incentivos

financeiros para a dispensação gratuita e universal de absorventes higiênicos a

pessoas que menstruam, preferencialmente nas unidades básicas de saúde. Na

justificação,  o  seu  autor  esclarece  que  considera  a  pobreza  menstrual  um

relevante  problema de Saúde Pública,  que tem de ser  enfrentado pelo Poder

Legislativo. 

O  PL  nº  2.683,  de  2021,  almeja  dispor  sobre  a  garantia  da

dignidade menstrual para meninas e mulheres que sejam alunas da rede pública

de ensino, estejam encarceradas, estejam em situação de vulnerabilidade social e

sejam beneficiárias do Programa Bolsa-Família, e mulheres em situação de rua.

Na justificação, a autora ressalta que o preço dos absorventes é absurdamente

alto para grande parte da população, e que mulheres e meninas são compelidas a
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fazer  uso  de  materiais  como  miolo  de  pão  e  tecidos  para  conter  o  sangue

menstrual. 

Já o PL nº 2.779, de 2021, visa a criar a Semana de Combate à

Pobreza  Menstrual.  Na  justificação,  o  autor  expõe  dados  de  pesquisa  que

mostram  que  cerca  de  713  mil  meninas  vivem  sem  acesso  a  serviços  de

saneamento básico, o que evidencia a gravidade da pobreza menstrual no País. 

O PL nº 2.991, de 2021, tem como objetivo dispor sobre a oferta

de  absorventes  em  unidades  da  rede  de  atenção  primária  de  saúde.  Na

justificação, a autora destaca que o acesso à higiene menstrual deve ser uma

responsabilidade governamental  de acesso fácil  e universal  a  toda e qualquer

mulher. 

Já o PL 3518,  de 2021,  tem como objetivo criar  o  fundo para

promoção e proteção à saúde menstrual com a finalidade de receber doações

para aquisição e distribuição de absorventes íntimos femininos.

Por fim, foi apensado, no dia 23 de novembro de  2021 o PL nº

3480, de 2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento gratuito na

rede pública de saúde e nas escolas públicas do “Kit absorvente”.

Estes PLs, que tramitam em regime ordinário, foram distribuídos,

em  caráter  conclusivo,  às  Comissões  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher

(CMULHER) e de Seguridade Social e Família (CSSF), para análise do mérito; de

Finanças  e  Tributação  (CFT),  para  a  apreciação  do  mérito  e  da  adequação

financeira e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),

para exame da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Na  CMULHER,  não  foram  apresentadas  emendas  no  prazo

regimental. 

É o Relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

Cabe  a  esta  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  a

apreciação do Projeto de Lei nº 1.702, de 2021, e dos seus apensados, os

PLs nºs 2.683, de 2021, 2.779, de 2021, 2.991, de 2021, PL 3518, de 2021 e PL

3480, de 2021,  quanto ao mérito, no que tange a questões referentes ao seu

campo temático e às suas áreas de atividade, nos termos regimentais.

Informamos  que  o  enfoque  da  CMULHER,  neste  caso,  é  a

contribuição desses PLs para a conquista e a manutenção dos direitos da mulher.

As demais questões relacionadas ao mérito sanitário e à adequação financeira e

orçamentária, bem como à constitucionalidade e à juridicidade da matéria serão

examinadas  pelas  próximas  comissões  a  que  estas  proposições  serão

encaminhadas.  Destacamos  que  a  indicação  da  fonte  de  custeio  ou  medida

compensatória para a implementação da Política será feita na CFT, colegiado a

que, regimentalmente, cabe essa atribuição. 

Em  todo  o  mundo,  aproximadamente  1,8  bilhão  de  pessoas

menstruam.  Muitas  delas  têm  dificuldades  de  acesso  a  produtos  de  higiene

adequados,  a  informações  acerca  do  assunto  e  a  estruturas  de  saneamento

básico para lidarem com esse período1.  No Brasil, cerca de 30% da população, o

que  equivale  a  mais  de  60  milhões  de  pessoas,  passam  por  esse  processo

fisiológico periodicamente2. 

Um relevante percentual dessas pessoas não pode ter acesso a

produtos  de  higiene  menstrual  sem  abrir  mão  de  itens  básicos  para  a

sobrevivência  da  sua  família.  Dados  indicam  que  26%  da  população  que

menstrua  e  têm entre  15  e  17  anos  não  podem adquirir  produtos  para  usar

durante  a menstruação e,  assim,  utilizam miolo  de pão,  pano de chão,  e  até

trapos  para  conter  o  fluído  menstrual,  expondo-se,  consequentemente,  ao

adoecimento3. O uso de alternativas inadequadas no período menstrual aumenta

1  https://oglobo.globo.com/celina/o-que-pobreza-menstrual-como-ela-pode-se-agravar-durante-pandemia-de-
covid-19-24446848

2  https://oglobo.globo.com/celina/como-um-grupo-de-meninas-conseguiu-aprovar-leis-sobre-pobreza-
menstrual-no-rio-de-janeiro-no-df-24932524

3  https://emais.estadao.com.br/blogs/kids/26-de-meninas-brasileiras-nao-tem-dinheiro-para-comprar-
absorvente/
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o risco de infecções urinárias e genitais, de irritações cutâneas e de eventos de

saúde mental, como a incidência de episódios de ansiedade e depressão4.

A menstruação é vista como um tabu na sociedade atual e leva,

até mesmo, ao afastamento de atividades das pessoas que passam por esse

período. Uma a cada quatro já faltou aula por não poder comprar absorventes.

Três em cada quatro afirmam que o período menstrual tem impacto negativo na

sua confiança pessoal5. 

Pouco se falava desse processo fisiológico pelo qual  relevante

parte da população passa periodicamente. Porém, este assunto popularizou-se

quando  a  Escócia  se  tornou  o  primeiro  país  a  universalizar  o  acesso  a

absorventes  higiênicos6.   Em  seguida,  na  Nova  Zelândia,  a  Primeira-Ministra

anunciou que todas as  escolas  do país  passariam a fornecer  esses produtos

gratuitamente a partir de junho de 20217. Aqui no Brasil, essa obrigação tornou-se

lei  em algumas unidades federativas,  como o Distrito  Federal,  que garantiu  o

direito ao acesso a insumos e absorventes higiênicos a pessoas em situação de

vulnerabilidade econômica e social8.

Há  pouquíssimo  tempo,  as  Casas  do  Congresso  Nacional

aprovaram um projeto de lei que atacava frontalmente este problema. Porém, a

maior parte do seu texto foi vetada pelo Presidente, o que o deixou desfigurado.

Por isso, no Substitutivo que propusemos ao final  deste Voto,  aproveitamos a

estrutura da Lei oriunda deste PL (Lei nº 14.214, de 2021), e sugerimos diversos

aprimoramentos, para beneficiar a população que menstrua. 

Queremos promover a menstruação sem tabu. Isso será possível

mediante a execução de ações de educação em saúde, de estímulo à expansão

das redes de esgotamento sanitário e abastecimento de água, do fornecimento

gratuito de absorventes e da redução à zero das alíquotas de impostos federais

sobre  absorventes,  evitando  o  impacto  desmedido  desses  produtos  sobre  as

pessoas que menstruam. 

4  https://sph.umich.edu/pursuit/2020posts/period-poverty.html

5  https://exame.com/marketing/always1-a-cada-4-mulheres-faltou-a-aula-por-nao-poder-comprar-absorvente/

6  https://www.bbc.com/portuguese/internacional-55076962

7  https://claudia.abril.com.br/feminismo/nova-zelandia-absorventes-gratuitos-escolas/

8  http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/99134376aba34183ae8abc72931d352f/Lei_6779_2021.html#art1

*C
D2

20
20

47
60

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220204760700

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

05
/2

02
2 

15
:1

3 
- C

M
U

LH
ER

PR
L 

2 
CM

U
LH

ER
 =

> 
PL

 1
70

2/
20

21

71



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1702-A/2021 

PRL 2 CMULHER => PL 1702/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 9 

 

5

O sangue menstrual não é motivo de vergonha. Temos de romper

esse estigma, que é reflexo da misoginia, que menospreza tudo o que é ligado ao

feminino9.  A  Política  de  Conscientização  acerca  da  Menstruação  e  de

Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos no âmbito do Sistema Único

de Saúde (Menstruação sem Tabu) é um excelente instrumento para apoiar as

pessoas que menstruam na busca por condições dignas de vida. 

Por todo o exposto, o nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei nº 1.702, de 2021, e dos seus apensados, os PLs nºs 2.683, de 2021, PL

Nº  2.779, de 2021;   PL Nº  2.991,  de 2021,   PL Nº  3518 de 2021 e PL Nº

3480/2021, na forma do SUBSTITUTIVO anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS
Relatora

9  https://periodicos.ufjf.br/index.php/csonline/article/view/17450/8826
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.702, DE 2021

Apensados: PL nº 2.683/2021, PL nº 2.779/2021,  PL nº 2.991/2021,  3518/2021 E
PL 3480/2021

Altera a Lei nº 14.214, de 6 de outubro de
2021,  para  instituir  a  Política  de
Conscientização acerca da Menstruação e de
Universalização  do  Acesso  a  Absorventes
Higiênicos,  coletores  menstruais  e
assemelhados no âmbito do Sistema Único de
Saúde (Menstruação sem Tabu). 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.214, de 6 de outubro de 2021,

para  instituir  a  Política  de  Conscientização  acerca  da  Menstruação  e  de

Universalização  do  Acesso  a  Absorventes  Higiênicos,  coletores  menstruais  e

assemelhados no âmbito do Sistema Único de Saúde (Menstruação sem Tabu).

Art.  2º  A ementa da Lei  nº 14.214,  de 6 de outubro de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual;
altera  a  Lei  nº  11.346,  de  15  de  setembro  de  2006,  para
determinar  que  as  cestas  básicas  entregues  no  âmbito  do
Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional
(Sisan)  deverão  conter  como  item  essencial  o  absorvente
higiênico  feminino;  e  institui  a  Política  de  Conscientização
acerca  da  Menstruação  e  de  Universalização  do  Acesso  a
Absorventes Higiênicos, coletores menstruais e assemelhados no
âmbito  do Sistema Único de Saúde  (Menstruação  sem Tabu).”
(NR)

Art. 3º A Lei nº 14.214, de 6 de outubro de 2021, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 1º-A, 2º-A, 2º-B, 2º-C e 2º-D:

“Art. 1º-A. Esta Lei institui o Programa de Proteção e Promoção da
Saúde Menstrual; altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de
2006,  para  determinar  que  as  cestas  básicas entregues  no
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional *C
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(Sisan)  deverão  conter  como  item  essencial  o  absorvente
higiênico  feminino; e  institui  a  Política  de  Conscientização
acerca  da  Menstruação  e  de  Universalização  do  Acesso  a
Absorventes Higiênicos, coletores menstruais e assemelhados no
âmbito do Sistema Único de Saúde (Menstruação sem Tabu).” 

“Art. 2º-A Fica instituída a Política de Conscientização acerca da
Menstruação  e  de  Universalização  do  Acesso  a  Absorventes
Higiênicos,  coletores  menstruais  e assemelhados no âmbito do
Sistema Único de Saúde, que tem os seguintes objetivos:

I  –  promover  campanhas de conscientização,  principalmente
em escolas, voltadas para todas as pessoas, independentemente
do fato de menstruarem, para que a menstruação seja vista por
todos como um processo fisiológico natural e saudável;

II  –  garantir  às  mulheres  atendimento  com  membros  de
equipes multiprofissionais que possam ensiná-las acerca dos
cuidados necessários durante o período menstrual;

III – garantir  às mulheres o fornecimento gratuito e universal de
absorventes higiênicos, coletores menstruais e assemelhados;

IV – reduzir as alíquotas de impostos federais incidentes sobre
absorventes higiênicos, coletores menstruais e assemelhados;

V – incentivar a produção de absorventes higiênicos e outros
produtos menstruais sustentáveis;

VI – incentivar a busca ativa de mulheres em situação de rua,
para  a  execução  de  ações  de  educação  em  saúde  e  para  o
oferecimento  gratuito  de  absorventes  higiênicos,  coletores
menstruais e assemelhados;

VII  –  promover  ações  de  educação  em  saúde  e  oferecimento
gratuito  de  absorventes  higiênicos,  coletores  menstruais  e
assemelhados  para  mulheres  em  situação  de  privação  de
liberdade;

VIII  –  expandir  do  acesso  ao  abastecimento  de  água  e  ao
esgotamento sanitário;

IX – desenvolver pesquisas de âmbito nacional que identifiquem
as regiões onde há maior concentração de mulheres em situação
de  vulnerabilidade,  para  embasar  o  processo  de  planejamento
desta Política.” 

“Art. 2º-B. São diretrizes da a Política de Conscientização acerca
da Menstruação e de Universalização do Acesso a Absorventes
Higiênicos,  coletores  menstruais  e assemelhados no âmbito do
Sistema Único de Saúde: *C
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I – universalidade de acesso a absorventes higiênicos, coletores
menstruais e assemelhados;

II  –  integralidade  do  atendimento  à  saúde  das  mulheres,  com
enfoque  nas ações  de educação em saúde acerca do  período
menstrual e das alternativas para a coleta saudável  do sangue
menstrual;

III  –  igualdade  na  assistência  à  saúde  as  mulheres,  sem
preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;

IV – redução das desigualdades entre homens e mulheres;

V – participação da comunidade.” 

“Art.  2º-C.  A  Direção  Nacional  do  Sistema  Único  de  Saúde
concederá incentivos  financeiros  para  a  dispensação  gratuita  e
universal  de  absorventes  higiênicos,  coletores  menstruais  e
assemelhados, preferencialmente nas unidades básicas de saúde,
a pessoas que menstruam, nos termos de regulamento.”

“Art.  2º-D.  Para  que  sejam  reduzidas  a  zero as  alíquotas  da
Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –
COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os
absorventes  e  tampões  higiênicos,  os  arts.  8º  e  28  da  Lei  n°
10.865, 30 de abril de 2004, passam a vigorar com as seguintes
modificações:

‘Art. 8° .........................................................................................

......................................................................................................

§ 12. .............................................................................................

......................................................................................................

XLI – absorventes e tampões higiênicos classificados no código
9619.00.00 da TIPI.

...........................................................................................’” (NR)

‘Art. 28. ........................................................................................

......................................................................................................

XXXVIII  –  absorventes  e  tampões  higiênicos  classificados  no
código 9619.00.00 da TIPI.

...........................................................................................’” (NR)
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS
Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 1.702, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  1702/2021  e  dos  PLs  2683/2021,
2779/2021,  2991/2021,  3480/2021  e  3518/2021,  apensados,  com  Substitutivo,  nos
termos do parecer da relatora, Deputada Rejane Dias. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Silvia  Cristina,  Delegado  Antônio  Furtado  e  Lauriete  -  Vice-
Presidentes,  Carmen  Zanotto,  Chris  Tonietto,  Daniela  do  Waguinho,  Diego  Garcia,
Dulce Miranda, Pastor Sargento Isidório, Rejane Dias, Tabata Amaral, Tereza Nelma,
Vivi Reis, Alexandre Frota, Aline Gurgel, Fábio Trad, Jones Moura, Liziane Bayer e
Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2022. 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 1.702 DE 2021
Apensados: PL nº 2.683/2021, PL nº 2.779/2021, PL nº 2.991/2021, PL nº

3.480/2021 e PL nº 3.518/2021.

Altera a Lei nº 14.214, de 6 de outubro
de  2021,  para  instituir  a  Política  de
Conscientização  acerca  da
Menstruação  e  de  Universalização  do
Acesso  a  Absorventes  Higiênicos,
coletores  menstruais  e  assemelhados
no âmbito do Sistema Único de Saúde
(Menstruação sem Tabu).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.214, de 6 de outubro de 2021, para

instituir  a  Política  de  Conscientização  acerca  da  Menstruação  e  de

Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, coletores menstruais e

assemelhados  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (Menstruação  sem

Tabu).

Art. 2º A ementa da Lei nº 14.214, de 6 de outubro de 2021, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Institui  o  Programa  de  Proteção  e  Promoção  da  Saúde

Menstrual;  altera  a  Lei  nº  11.346,  de  15  de  setembro  de

2006,  para  determinar  que as  cestas  básicas entregues no

âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e

Nutricional  (Sisan)  deverão  conter  como  item  essencial  o

absorvente  higiênico  feminino;  e  institui  a  Política  de

Conscientização  acerca  da  Menstruação  e  de

Universalização  do  Acesso  a  Absorventes  Higiênicos,

coletores menstruais e assemelhados no âmbito do Sistema

Único de Saúde (Menstruação sem Tabu).” (NR)
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Art.  3º A Lei  nº 14.214, de 6 de outubro de 2021, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 1º-A, 2º-A, 2º-B, 2º-C e 2º-D:

“Art.  1º-A.  Esta  Lei  institui  o  Programa  de  Proteção  e

Promoção da Saúde Menstrual; altera a Lei nº 11.346, de 15

de setembro de 2006, para determinar que as cestas básicas

entregues  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Segurança

Alimentar  e  Nutricional  (Sisan)  deverão  conter  como  item

essencial o absorvente higiênico feminino; e institui a Política

de  Conscientização  acerca  da  Menstruação  e  de

Universalização  do  Acesso  a  Absorventes  Higiênicos,

coletores menstruais e assemelhados no âmbito do Sistema

Único de Saúde (Menstruação sem Tabu).” 

“Art. 2º-A Fica instituída a Política de Conscientização acerca

da  Menstruação  e  de  Universalização  do  Acesso  a

Absorventes  Higiênicos,  coletores  menstruais  e

assemelhados  no  âmbito  do  Sistema Único  de  Saúde,  que

tem os seguintes objetivos:

I – promover campanhas de conscientização, principalmente

em  escolas,  voltadas  para  todas  as  pessoas,

independentemente  do  fato  de  menstruarem,  para  que  a

menstruação  seja  vista  por  todos  como  um  processo

fisiológico natural e saudável;

II  –  garantir  às  mulheres  atendimento  com  membros  de

equipes multiprofissionais que possam ensiná-las acerca dos

cuidados necessários durante o período menstrual;

III – garantir às mulheres o fornecimento gratuito e universal

de  absorventes  higiênicos,  coletores  menstruais  e

assemelhados;

IV  –  reduzir  as  alíquotas  de  impostos  federais  incidentes

sobre  absorventes  higiênicos,  coletores  menstruais  e

assemelhados;

V – incentivar a produção de absorventes higiênicos e outros

produtos menstruais sustentáveis; *C
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VI – incentivar a busca ativa de mulheres em situação de rua,

para a execução de ações de educação em saúde e para o

oferecimento  gratuito  de  absorventes  higiênicos,  coletores

menstruais e assemelhados;

VII – promover ações de educação em saúde e oferecimento

gratuito  de  absorventes  higiênicos,  coletores  menstruais  e

assemelhados  para  mulheres  em  situação  de  privação  de

liberdade;

VIII  –  expandir  do  acesso  ao  abastecimento  de  água  e  ao

esgotamento sanitário;

IX  –  desenvolver  pesquisas  de  âmbito  nacional  que

identifiquem  as  regiões  onde  há  maior  concentração  de

mulheres  em  situação  de  vulnerabilidade,  para  embasar  o

processo de planejamento desta Política.” 

“Art.  2º-B.  São  diretrizes  da  a  Política  de  Conscientização

acerca  da  Menstruação  e  de  Universalização  do  Acesso  a

Absorventes  Higiênicos,  coletores  menstruais  e

assemelhados no âmbito do Sistema Único de Saúde:

I  –  universalidade  de  acesso  a  absorventes  higiênicos,

coletores menstruais e assemelhados;

II – integralidade do atendimento à saúde das mulheres, com

enfoque nas ações de educação em saúde acerca do período

menstrual  e  das  alternativas  para  a  coleta  saudável  do

sangue menstrual;

III  –  igualdade  na  assistência  à  saúde  as  mulheres,  sem

preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;

IV – redução das desigualdades entre homens e mulheres;

V – participação da comunidade.” 

“Art.  2º-C.  A Direção Nacional  do Sistema Único de Saúde

concederá incentivos financeiros para a dispensação gratuita

e universal de absorventes higiênicos, coletores menstruais e

assemelhados,  preferencialmente  nas  unidades  básicas  de
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saúde,  a  pessoas  que  menstruam,  nos  termos  de

regulamento.”

“Art. 2º-D. Para que sejam reduzidas a zero as alíquotas da

Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade Social  –

COFINS  e  da  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  incidentes

sobre os absorventes e tampões higiênicos, os arts. 8º e 28

da Lei n° 10.865, 30 de abril de 2004, passam a vigorar com

as seguintes modificações:

‘Art. 8° ....................................................................................

...............................................................................................

§

12. .......................................................................................

...............................................................................................

XLI  –  absorventes  e  tampões  higiênicos  classificados  no

código 9619.00.00 da TIPI.

.....................................................................................’” (NR)

‘Art. 28. ..................................................................................

...............................................................................................

XXXVIII – absorventes e tampões higiênicos classificados no

código 9619.00.00 da TIPI.

.....................................................................................’” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2022.

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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